
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        DE 2025.
(Do Sr. Saulo Pedroso)

Reconhece como Utilidade Pública
a  Associação  de  Proteção  e
Preservação Ambiental de Leme do
Movimento  Ecológico  SOS  Mogi
Guaçu  -  APPAL,  no  município  de
Leme-SP.

O Congresso Nacional decreta,

Art.  1º Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação de
Proteção e Preservação Ambiental de Leme do Movimento Ecológico SOS Mogi
Guaçu - APPAL, no município de Leme-SP, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos e sem viés sindical, inscrito sob o CNPJ: 04.655.979/0001-97,
com sede e foro jurídico em Leme-SP

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Esta  proposição  tem  por  finalidade  apresentar  a  participação  das
sociedades civis, os institutos as associações e as fundações sem fins lucrativos
e de direito privado que participam diretamente de atividades de assistência e
prestação de serviços públicos essenciais para coletividade.

Dessa forma a “Associação de Proteção e Preservação Ambiental de
Leme do Movimento Ecológico SOS Moji  Guaçu”,  denominada APPAL, é uma
entidade  civil  de  natureza  privada,  sem  fins  lucrativos,  voltada  ao  fomento  e
realização de iniciativas voltadas à proteção, conservação e defesa do Rio Moji
Guaçu, bem como de seus afluentes e efluentes. 

Além disso, atua em ações sociais e de desenvolvimento comunitário
no bairro Taquari Ponte, situado na zona rural de Leme, município pertencente à
região  metropolitana  de  Piracicaba,  ou  seja,  ainda  desempenham  tarefas
primordiais ao atendimento as famílias da região.

No idioma tupi-guarani, as formas “Moji Guaçu” e “Mogi Guaçu” são
aceitas e possuem o significado de “cobra grande”. A APPAL adotou oficialmente
a grafia  com “j”  ao  registrar  sua  razão  social,  conforme estabelecido  em seu
Estatuto e CNPJ anexos.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Cabe  mencionar  que  desde  sua  criação,  em  2001,  a  APPAL  vem
promovendo uma série de ações voltadas à proteção e conservação do Rio Moji
Guaçu  — um dos  principais  rios  do  estado  de  São  Paulo1,  com 473  km de
extensão e essencial para o abastecimento de 41 municípios paulistas. 

No munícipio de Leme, o rio atravessa o bairro Taquari Ponte, onde a
Associação também desenvolve projetos voltados ao bem-estar e ao progresso
da comunidade ribeirinha. Entre suas atividades estão campanhas de limpeza,
coletas de água para análise, preservação da vegetação local e encaminhamento
de  denúncias  aos  órgãos  competentes,  contribuindo  significativamente  para  a
qualidade ambiental e para a saúde da população.

Assim, diante do exposto e constatado a relevância da proposição, é que

contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  desta  Casa  para  a  aprovação  do

presente projeto de lei em razão do cumprimento de todos os requisitos legais e

do reconhecido trabalho prestada ao longo dos anos. 

Sala das Sessões,         de                        de 2025.

Deputado Saulo Pedroso
PSD/SP

1 https://sigrh.sp.gov.br/cbhmogi/apresentacao *C
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